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1. OBJETIVO  
  

1.  Estabelecer a metodologia para definição dos percentuais de perdas de energia e 
receitas irrecuperáveis regulatórias a serem aplicados nos processos tarifários das 
concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica.   

  
2. ABRANGÊNCIA  

  
2.  Os procedimentos deste Submódulo aplicam-se a todas as revisões tarifárias e 

reajustes de concessionárias do serviço público de distribuição de energia elétrica, 
doravante denominadas concessionárias, excetuando aquelas cujos índices estão 
definidos em Lei.   

  
3. DEFINIÇÕES E CONCEITOS   

  
3. Estão listadas a seguir os termos e definições dos parâmetros utilizados para o cálculo 

das perdas não técnicas:  
 

Energia Vendida - EV: representa toda energia vendida pela concessionária ao seu 
mercado cativo, consumo próprio e energia suprida com tarifa regulada às 
concessionárias de distribuição.  

Energia Entregue - EE: energia transportada pelo sistema da concessionária com 
faturamento apenas por TUSD, calculada pela soma da energia entregue a 
consumidores livres, autoprodutores e outra concessionária que acesse o sistema 
de distribuição.  

Energia Injetada - EI: somatório de toda energia injetada na rede de distribuição da 
concessionária via pontos de fronteira (menos a energia exportada para a rede 
básica) ou geração local (própria ou de terceiros).  

Perdas na Distribuição - PD: diferença entre a energia injetada na rede da 
concessionária e o total de energia vendida e entregue, expressa em megawatt-
hora MWh, e composta pelas perdas técnicas e não técnicas.  

Perdas Técnicas - PT: parcela das perdas na distribuição inerente ao processo de 
transporte, de transformação de tensão e de medição da energia na rede da 
concessionária, expressa em megawatt-hora MWh.  

Perdas Não Técnicas - PNT: representa todas as demais perdas associadas à 
distribuição de energia elétrica, tais como furtos de energia, erros de medição, erros 
no processo de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de 
medição, etc. Corresponde à diferença entre as Perdas na Distribuição e as Perdas 
Técnicas, em megawatt-hora (MWh).  
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Perdas na Rede Básica – PRB: são perdas externas à rede de distribuição da 
concessionária e representam a parcela de energia dissipada no transporte da 
energia no sistema de transmissão da Rede Básica e Demais Instalações de 
Transmissão.  

Percentual de perdas na distribuição - PPD: percentual das perdas na distribuição 
em relação à energia injetada na rede.  

 

𝑃𝑃𝐷 =
𝑃𝐷

𝐸𝐼
𝑥 100 [%]             (1) 

 

Percentual de perdas técnicas - PPT: percentual de perdas técnicas em relação à 
energia injetada na rede.   

  

𝑃𝑃𝑇 =
𝑃𝑇

𝐸𝐼
𝑥 100 [%]             (2) 

 
Percentual de perdas não técnicas - PPNT: percentual de perdas não técnicas em 
relação à energia injetada na rede.  

 

𝑃𝑃𝑁𝑇 =
𝑃𝑁𝑇

𝐸𝐼
𝑥 100 [%]         (3) 

 
Percentual de perdas não técnicas baixa tensão - PPNBT: percentual de perdas 
não técnicas em relação ao mercado de baixa tensão da concessionária.  

  

𝑃𝑃𝑁𝐵𝑇 =
𝑃𝑁𝑇

𝑀𝑏𝑡
𝑥100 [%]         (4) 

 
4. BASE DE DADOS  

  
4. As informações que comporão a base de dados de perdas serão recebidas via 

Sistema de Acompanhamento de Informação de Mercado ou apurada pela ANEEL 
por outras fontes de informação. Informações adicionais poderão ser solicitadas nos 
processos tarifários individuais. 

 
5. Para as empresas que passarem por revisão tarifária no 1º semestre do ano A (ano 

de revisão), a base de dados para definição das perdas finaliza no ano civil A-2. Para 
as empresas que passarem por revisão tarifária no 2º semestre do ano A, a base de 
dados de definição das perdas finaliza no ano civil A-1. 

 
6. No processo de definição das metas de perdas não técnicas é utilizado o mercado 

medido, porém, para a construção do balanço energético nos processos tarifários os 
percentuais utilizados são calculados com base no mercado faturado.  
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7. A ANEEL calculará as perdas técnicas a partir das informações da concessionária, 
sendo utilizado o resultado para o cálculo do percentual de perdas não técnicas.  

 
8. As perdas não técnicas, quando utilizado o mercado medido, são calculadas pela 

diferença entre a perda total medida e a perda técnica regulatória, obtida pela 
multiplicação da energia injetada pelos percentuais de Perdas Técnicas Regulatórias. 
O valor obtido é dividido pelo mercado anual de baixa tensão medido, informado 
mensalmente no Sistema de Acompanhamento de Informação de Mercado. 

 
5. METODOLOGIA  
 
9. As perdas regulatórias de energia, consideradas no cálculo dos custos de compra de 

energia conforme Submódulo 3.2-A do PRORET, possuem dois componentes, as 
Perdas na Distribuição e as Perdas na Rede Básica.  

  
10. O tratamento regulatório dado às Perdas na Rede Básica está descrito no Modulo 3 

do PRORET.  
  
11. As Perdas na Distribuição englobam as Perdas Técnicas e Perdas Não Técnicas.   
  
12. As Perdas Técnicas Regulatórias são definidas conforme Módulo 7 dos 

Procedimentos de Distribuição (PRODIST).  
  
13. As regras para a definição das Perdas Não Técnicas Regulatórias são descritas 

neste Submódulo.  
  
14. A abordagem utilizada para a definição dos níveis regulatórios de perdas não técnicas 

é o da análise comparativa – yardstick competition.  
  
15. Essa análise é efetuada a partir da matriz de probabilidade de comparação entre áreas 

de concessão de distintas complexidades socioeconômicas, permitindo aferir a 
eficiência de cada concessionária no combate às perdas não técnicas.  

  
16. A partir da análise comparativa é definida uma meta de perdas não técnicas, que se 

trata de um nível de referência para as perdas não técnicas de uma área de concessão 
específica.  

 
17. Caso as perdas não técnicas observadas estejam acima da meta, são definidas 

trajetórias de redução a partir do ponto de partida definido na seção 5.3. Essas 
trajetórias não podem superar os limites definidos na seção 5.4.  
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18. As Perdas Técnicas calculadas conforme o Módulo 7 dos Procedimentos de 
Distribuição constitui a melhor estimativa do percentual de perdas técnicas no 
momento da revisão bem como os valores regulatórios que serão utilizados ao longo 
do ciclo tarifário. 

 
19. A ANEEL irá apurar os valores de perdas não técnicas pela diferença entre as perdas 

totais realizadas no ano civil e as perdas técnicas regulatórias.  
 
20. O percentual de perdas não técnicas é calculado pela diferença das perdas totais na 

distribuição e a multiplicação da energia injetada pelo percentual de perda técnica 
regulatória.  

 

𝑃𝑛𝑡(%) =
𝑃𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 − 𝐸𝑖𝑛𝑗𝑥𝑃𝑡𝑒𝑐(%)

𝑀𝑏𝑡
                   (5) 

 

onde:  
Pnt(%) –  Percentual de perdas não técnicas sobre o mercado de baixa tensão;  
Ptotal – Total de perdas na distribuição;  
Einj – Total de energia injetada na rede de distribuição;  
Ptec(%) – Percentual de perdas técnicas sobre energia injetada; e  
Mbt – Mercado de baixa tensão.   

  
21. Para empresas com nível de perdas muito baixo, o processo de apuração das perdas 

não técnicas pode resultar em valores negativos. Nesses casos, a perda não técnica 
será considerada igual a zero, ou seja, as perdas na distribuição serão iguais às perdas 
técnicas.   
 

22. Em decorrência de uma série de ações e procedimentos relacionados aos processos 
de faturamento das empresas, a saber: refaturamentos, custo de disponibilidade, 
recuperação de perdas, etc., é possível que mercados faturados difiram dos mercados 
medidos, principalmente em regiões onde há grande número de consumidores com 
consumo abaixo do mínimo. Consequentemente, como as perdas são apuradas por 
diferença, o seu valor pode variar de acordo com o tipo de mercado utilizado.   

 
5.1. Ranking de Complexidade  

 
23. As tabelas 1 e 2 a seguir ilustram o ranking de complexidade socioeconômica das 

áreas de concessão por porte e representa a média dos 138 rankings estimados pela 
Nota Técnica nº 99/2021-SRM/SGT-ANEEL. 
 

24. As empresas serão comparadas conforme o seu porte, sendo consideradas de maior 
porte (Grupo 1) aquelas que possuam mercado de baixa tensão maior que 700 
GWh/ano. As demais empresas são consideradas do Grupo 2. 
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25. A partir de cada ranking é definida uma matriz de probabilidade de comparação entre 
as concessionárias. A matriz de probabilidade média para cálculo das metas de 
perdas não técnicas está detalhada no Anexo.  

 
Rankings de Complexidade Socioeconômica por grupo 

 
Tabela 1 - Grupo 1 

 Posição Empresa Índice 

1 CEA 0,522 

2 Equatorial PA 0,488 

3 Amazonas Energia  0,430 

4 Light 0,324 

5 Celpe 0,289 

6 Energisa AC 0,280 

7 Coelba 0,277 

8 EDP ES 0,267 

9 Enel RJ 0,260 

10 Equatorial MA 0,246 

11 Enel SP 0,229 

12 Energisa RO 0,222 

13 Enel CE 0,218 

14 Energisa PB 0,206 

15 Energisa SE 0,181 

16 CPFL Piratininga 0,178 

17 Equatorial AL 0,176 

18 Equatorial PI 0,174 

19 CEEE 0,160 

20 CEB 0,160 

21 EDP SP 0,150 

22 Cosern 0,132 

23 Roraima Energia 0,128 

24 Energisa MT 0,120 

25 Cemig 0,114 

26 Energisa TO 0,114 

27 Elektro 0,099 

28 Copel 0,099 

29 Enel GO 0,090 

30 Energisa MG 0,084 

31 RGE Sul 0,078 

32 Energisa SE 0,071 

33 CPFL Paulista 0,061 

34 Celesc 0,061 

35 CPFL Santa Cruz 0,040 

36 Energisa SS 0,037 

  
 
 

 
Tabela 2 - Grupo 2 

Posição Empresa Índice 

1 Energisa BO 0,195 

2 Santa Maria 0,170 

3 Sulgipe 0,151 

4 Cocel 0,124 

5 DCELT 0,109 

6 Forcel 0,096 

7 Energisa NF 0,088 

8 Chesp 0,081 

9 Nova Palma 0,079 

10 Eletrocar 0,052 

11 João Cesa 0,052 

12 Hidropan 0,043 

13 EFLUL 0,037 

14 Mux Energia 0,035 

15 Cooperaliança 0,034 

16 DEMEI 0,026 

17 DME-PC 0,008 
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5.2. Meta de Perdas Não Técnicas   
  
26. O potencial de redução de perdas não técnicas é definido pelos benchmarks de cada 

concessionária, que possuem menor percentual de perdas não técnicas atuando em 
áreas de concessão comparáveis sob o ponto de vista de complexidade 
socioeconômica.  

  
27. A meta é calculada a partir da matriz de probabilidade de comparação aplicada às 

perdas praticadas pelas concessionárias, conforme fórmula abaixo.  
  

𝑀𝑒𝑡𝑎(𝑖) = 𝑃𝑟𝑜𝑏(𝑖) 𝑥 𝑃𝑏𝑒𝑛𝑐ℎ + [1 − 𝑃𝑟𝑜𝑏(𝑖) ] 𝑥 𝑃(𝑖)                  (6) 
 

onde:   
𝑀𝑒𝑡𝑎(𝑖): Meta de perdas da empresa i [%];  

𝑃𝑟𝑜𝑏(𝑖): Probabilidade de o benchmark estar em área de concessão mais complexa;  

𝑃𝑏𝑒𝑛𝑐ℎ: média do percentual de perdas não técnicas sobre o mercado de baixa tensão 
praticado pela empresa benchmark potencial nos últimos 3 (três) anos civis, conforme 
referência do parágrafo 5; e  
𝑃(𝑖): média do percentual de perdas não técnicas sobre o mercado de baixa tensão praticado 
pela empresa i nos últimos 3 (três) anos civis, conforme referência do parágrafo 5.  

  
28. Com base na equação (6), calcula-se o valor de referência para todos os benchmarks 

potenciais da concessionária, sendo escolhido o menor valor. 
  

29. A meta de perdas não técnicas definida poderá ser atingida por meio de uma trajetória 
linear decrescente das perdas regulatórias em cada reajuste subsequente, ou tratado 
como uma meta fixa até a próxima revisão tarifária.  
  

30. A trajetória de redução será o resultado da comparação entre o ponto de partida e a 
meta, obedecidos os limites de redução definidos na seção 5.4.  
  

31. Para as concessionárias com índices regulatórios de perdas não técnicas sobre o 
mercado de baixa tensão medido inferiores a 6% (Grupo 1) ou 2% (Grupo 2) não serão 
definidas trajetórias de redução.  

 
32. Para as empresas que situam acima do percentil 90 do ranking de complexidade, que 

são CEA, Equatorial Pará e Amazonas Energia (Grupo 1) e Energisa Borborema 
(Grupo 2), o nível regulatório de perdas não técnicas poderá ser estabelecido 
mediante análises complementares. 

 
5.3. Ponto de Partida de Perdas Não Técnicas   
  
33. O ponto de partida de perdas não técnicas é um valor referencial para o ano tarifário 

imediatamente anterior ao da revisão tarifária.  
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34. Na definição do ponto de partida é utilizado o percentual de perdas não técnicas, tendo 
como referência o mercado medido, conforme equação a seguir:  

 

𝑃. 𝑃. (𝑖) = 87,5% 𝑥 𝑃𝐶𝑖𝑐𝑙𝑜𝐴𝑛𝑡𝑒𝑟𝑖𝑜𝑟(𝑖) + 12,5% 𝑥 𝑃(𝑖)                  (7) 

 
onde:  
P.P(𝑖): Ponto de Partida de perdas não técnicas da empresa i [%];  

PCicloAnterior(𝑖): Meta de perdas não técnicas sobre o mercado de baixa tensão definida na 
revisão tarifária anterior da empresa i; e  
𝑃(𝑖): média do percentual de perdas não técnicas sobre o mercado de baixa tensão praticado 
pela empresa i nos últimos 3 (três) anos civis, conforme referência do parágrafo 5. 

 

35. A meta definida pela metodologia descrita na seção 5.2 pode ser superior ao ponto de 
partida, caso isto ocorra, o ponto de partida será igual a meta e não haverá trajetória 
de redução. 
 

 
5.4. Limites de Redução Anual das Perdas  

 
36.  As trajetórias anuais de redução calculadas a partir da diferença entre a meta e o 

ponto de partida serão avaliadas conforme os limites de redução. 
 

37. Os limites de redução anual das perdas não técnicas regulatórias são definidos 
conforme tabela abaixo:  

 

Tabela 3 – Regra Limites de Redução 

Porte Condição Analisada Regra Aplicada 

Grupo1 
𝑃𝑁𝑇𝑅𝑒𝑔 > 6% 

 
𝐿𝑖𝑚𝑖𝑡𝑒 = %

3 ∗  𝑃𝑁𝑇𝑅𝑒𝑔

26
−

9

13
 

 

𝑃𝑁𝑇𝑅𝑒𝑔 ≤ 6% 𝑆𝑒𝑚 𝑇𝑟𝑎𝑗𝑒𝑡ó𝑟𝑖𝑎 

Grupo 2 

𝑃𝑁𝑇𝑅𝑒𝑔 > 2% 
 

𝐿𝑖𝑚𝑖𝑡𝑒 = %
3 ∗  𝑃𝑁𝑇𝑅𝑒𝑔

26
−

6

23
 

 

𝑃𝑁𝑇𝑅𝑒𝑔 ≤ 2% 𝑆𝑒𝑚 𝑇𝑟𝑎𝑗𝑒𝑡ó𝑟𝑖𝑎 

 
38. Na definição do ponto de partida e da meta de perdas não técnicas, assim como a 

trajetória de redução a ser aplicada nos reajustes subsequentes, é utilizado o 
mercado medido, mas para a construção do balanço energético nos processos 
tarifários os percentuais utilizados são calculados com base no mercado faturado.   
 

39. Após o estabelecimento da trajetória da concessionária, será efetuada a conversão 
dos percentuais de perdas não técnicas do mercado medido para o mercado 
faturado, conforme segue:   

2 . 6 2 . 6 
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𝑃𝑁𝑇

𝑀𝐵𝑇𝑓𝑎𝑡
 =

𝑃𝑁𝑇

𝑀𝐵𝑇𝑚𝑒𝑑
 + 𝐴𝑗𝑢𝑠𝑡𝑒                       (8) 

    
onde:  
PNT/MBTfat:  percentual de perda não técnica calculado sobre o mercado de baixa 
tensão faturado da concessionária;  
PNT/MBTmed: % de perda não técnica calculado sobre o mercado de baixa tensão 
medido da concessionária;  
Ajuste: percentual resultante da mediana das diferenças entre PNT/MBTfat e 
PNT/MBTmed da concessionária nos últimos três anos civis, conforme parágrafo 5.  

 
5.5. Áreas com Severas Restrições Operativas – ASRO   
 
40. As concessionárias podem possuir localidades caracterizadas por altos índices de 

violência, em que as equipes de campo têm dificuldades de acesso para realizar 
procedimentos de cobrança, suspensão, inspeção, regularização etc. 

 
41. Essas localidades são consideradas Áreas com Severas Restrições Operativas – 

ASRO e possuem correlação com logradouros em que a entrega de mercadorias não 
ocorre de forma regular devido à elevada quantidade de delitos. 

 
42. Concessionárias que possuírem, nos 3 anos civis anteriores ao ano da revisão 

tarifária, elevado percentual de Código de Endereçamento Postal (CEP) com restrição 
de entrega de mercadoria poderá ter a meta e o ponto de partida definidos conforme 
Tabela 4. 

 
43. O referido percentual deve ser em média superior a 10% do total, sendo que a 

restrição deve ser do tipo Entrega Interna, quando o CEP de destino está 
temporariamente sem entrega.  

 
44. Na ausência de informação nos 3 anos anteriores ao ano da revisão tarifária, será 

utilizado o percentual médio de restrição de Entrega Interna dos anos disponíveis a 
partir de 2020. 

 
45. A concessionária também deve apresentar estudos no processo de revisão tarifária 

que corroborem à existência das ASRO e a relação com as perdas não técnicas. 
 

Tabela 4 – Ponto de Partida e Meta - ASRO  

Tipo Regra Aplicada 

Ponto de Partida 
(Entre 50,0% e 87,5%)*Meta Anterior + (100% - peso atribuído à Meta 

Anterior)*Média dos últimos 3 anos 

Meta 
Definido a partir dos benchmarks cujas metas resultantes situam-se entre 70 e 

80% do reconhecimento das perdas da distribuidora em análise 
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 6. RECEITAS IRRECUPERÁVEIS   
 

46. O valor de receitas irrecuperáveis a ser considerado nos processos de revisão e 
reajuste tarifários das empresas será calculado conforme segue: 

 

𝑉𝑅𝐼 =
𝑅𝑅 +𝐹𝑖𝑛𝑎𝑛𝑐𝑒𝑖𝑟𝑜𝑠+𝑅𝑒𝑐𝑒𝑖𝑡𝑎 𝑑𝑒 𝐵𝑎𝑛𝑑𝑒𝑖𝑟𝑎𝑠

(1−𝐼𝐶𝑀𝑆−𝑃𝐼𝑆−𝐶𝑂𝐹𝐼𝑁𝑆)
× {∑ (𝜌𝑐 × 𝑅𝐼𝑐)𝐶 }             (9) 

 
onde: 
𝑉𝑅𝐼: valor a ser considerado de receitas irrecuperáveis; 

𝑅𝑅: receita requerida (Parcela A + Parcela B), sem incluir os valores correspondentes à RI; 

𝐹𝑖𝑛𝑎𝑛𝑐𝑒𝑖𝑟𝑜𝑠: Componentes Financeiros das Tarifas de Distribuição, conforme definidos no 

PRORET Submódulo 4; 

Receita de Bandeiras: receita faturada de bandeira tarifária nos últimos 12 meses; 

𝜌𝑐: participação da classe de consumo C na receita total verificada no ano teste; 

𝑅𝐼𝑐: percentual de receitas irrecuperáveis regulatórias, relativo à classe C do grupo ao qual 

pertence a empresa. 

 

47. A Receita de Bandeiras Tarifárias serão calculados pelo produto do mercado cativo 
do período de referência da concessionária (em MWh) pelo custo médio previsto de 
acionamento das bandeiras para o período de referência da empresa (em R$/MWh). 

 
48. A previsão de receitas de bandeiras será baseada em simulação com o modelo 

Decomp considerando a Função de Custo Futuro – FCF para o Programa Mensal de 
Operação – PMO do último mês disponível no processo de Revisão Tarifária Periódica 
– RTP da empresa. 

 
49. Adotou-se como critério para definição das receitas irrecuperáveis a mediana dos 

faturamentos não recebidos de 49 a 60 meses das datas de referência. A base de 
dados utilizada contempla contabilização de inadimplência de quatro anos distintos. 

 
50. O percentual regulatório de receitas irrecuperáveis de cada empresa é calculado a 

partir da mediana móvel de um conjunto de empresas, formado pelas dez 
concessionárias situadas acima e abaixo no ranking de complexidade das perdas não 
técnicas. 

 
51. As empresas serão comparadas conforme os grupos definidos na seção 5.1. 
 
52. Os percentuais regulatórios de receitas irrecuperáveis das empresas situadas em 

áreas menos complexas não serão superiores aos de empresas situadas em áreas 
de maior complexidade. 
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53. Com base no critério anterior e nos dados das concessionárias de distribuição, os 
percentuais de receitas irrecuperáveis a serem considerados para cada empresa, por 
classe de consumo, estão descritos na tabela abaixo. 

 
Tabela 5 – Receitas Irrecuperáveis por classe de consumo – Grupo 1 

Inadimplência por Classe (Regulatória) 

Grupo 1 Residencial Industrial Comercial Rural 
Poder 

Público 
Iluminação 

Pública 
Serviço 
Público 

CEA 2,03% 1,12% 0,88% 1,47% 0,38% 0,12% 0,30% 

Equatorial PA 2,03% 1,12% 0,88% 1,47% 0,38% 0,12% 0,30% 

Amazonas Energia  1,92% 0,94% 0,85% 1,47% 0,32% 0,11% 0,29% 

Light 1,81% 0,76% 0,82% 1,46% 0,26% 0,10% 0,27% 

Celpe 1,81% 0,62% 0,75% 1,35% 0,22% 0,08% 0,15% 

Energisa AC 1,81% 0,49% 0,68% 1,23% 0,19% 0,07% 0,03% 

Coelba 1,81% 0,49% 0,68% 1,23% 0,19% 0,07% 0,03% 

EDP ES 1,81% 0,49% 0,68% 1,23% 0,19% 0,07% 0,03% 

Enel RJ 1,81% 0,49% 0,68% 1,23% 0,19% 0,07% 0,03% 

Equatorial MA 1,81% 0,49% 0,68% 1,23% 0,19% 0,07% 0,03% 

Enel SP 1,81% 0,43% 0,68% 1,23% 0,19% 0,07% 0,02% 

Energisa RO 1,80% 0,37% 0,68% 1,23% 0,18% 0,07% 0,00% 

Enel CE 1,54% 0,37% 0,68% 1,23% 0,18% 0,02% 0,00% 

Energisa PB 1,36% 0,36% 0,66% 1,18% 0,10% 0,01% 0,00% 

Energisa SE 1,36% 0,36% 0,66% 1,18% 0,09% 0,01% 0,00% 

CPFL Piratininga 1,29% 0,35% 0,66% 1,12% 0,06% 0,01% 0,00% 

Equatorial AL 1,27% 0,35% 0,56% 0,79% 0,05% 0,00% 0,00% 

Equatorial PI 0,94% 0,35% 0,55% 0,67% 0,05% 0,00% 0,00% 

CEEE 0,91% 0,35% 0,53% 0,66% 0,05% 0,00% 0,00% 

CEB 0,91% 0,35% 0,46% 0,50% 0,04% 0,00% 0,00% 

EDP SP 0,73% 0,35% 0,46% 0,50% 0,04% 0,00% 0,00% 

Cosern 0,73% 0,35% 0,46% 0,50% 0,03% 0,00% 0,00% 

Roraima Energia 0,73% 0,35% 0,46% 0,50% 0,02% 0,00% 0,00% 

Energisa MT 0,72% 0,35% 0,46% 0,50% 0,02% 0,00% 0,00% 

Cemig 0,67% 0,35% 0,46% 0,39% 0,02% 0,00% 0,00% 

Energisa TO 0,67% 0,35% 0,46% 0,39% 0,02% 0,00% 0,00% 

Elektro 0,66% 0,35% 0,46% 0,39% 0,02% 0,00% 0,00% 

Copel 0,64% 0,35% 0,46% 0,32% 0,02% 0,00% 0,00% 

Enel GO 0,64% 0,35% 0,44% 0,30% 0,02% 0,00% 0,00% 

Energisa MG 0,64% 0,35% 0,44% 0,30% 0,02% 0,00% 0,00% 

RGE Sul 0,64% 0,35% 0,44% 0,30% 0,02% 0,00% 0,00% 

Energisa MS 0,64% 0,35% 0,43% 0,30% 0,02% 0,00% 0,00% 

CPFL Paulista 0,64% 0,35% 0,43% 0,30% 0,01% 0,00% 0,00% 

Celesc 0,64% 0,35% 0,43% 0,29% 0,01% 0,00% 0,00% 

CPFL Santa Cruz 0,64% 0,35% 0,42% 0,26% 0,01% 0,00% 0,00% 

Energisa SS 0,64% 0,35% 0,40% 0,20% 0,01% 0,00% 0,00% 
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Tabela 6 – Receitas Irrecuperáveis por classe de consumo – Grupo 2 

Inadimplência por Classe (Regulatória) 

Grupo 2 Residencial Industrial Comercial Rural 
Poder 

Público 
Iluminação 

Pública 
Serviço 
Público 

Energisa BO 0,13% 0,00% 0,05% 0,04% 0,00% 0,00% 0,00% 

Santa Maria 0,10% 0,00% 0,05% 0,03% 0,00% 0,00% 0,00% 

Sulgipe 0,07% 0,00% 0,04% 0,02% 0,00% 0,00% 0,00% 

Cocel 0,07% 0,00% 0,04% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

DCELT 0,07% 0,00% 0,04% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Forcel 0,07% 0,00% 0,04% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Energisa NF 0,07% 0,00% 0,04% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Chesp 0,07% 0,00% 0,04% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Nova Palma 0,07% 0,00% 0,04% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Eletrocar 0,07% 0,00% 0,04% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

João Cesa 0,07% 0,00% 0,04% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Hidropan 0,07% 0,00% 0,04% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

EFLUL 0,07% 0,00% 0,04% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Mux Energia 0,07% 0,00% 0,04% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Cooperaliança 0,07% 0,00% 0,04% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

DEMEI 0,07% 0,00% 0,04% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

DME-PC 0,07% 0,00% 0,04% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

   
7. ATUALIZAÇÃO METODOLÓGICA E APLICAÇÃO 

 

54. A revisão das regras previstas nesta Submódulo ocorrerá no segundo ano após a 
publicação dos dados do próximo Censo Demográfico. 

 

 

8. ANEXO  

  

55. Acompanha este Submódulo a “Matriz de probabilidade do ranking de complexidade”, 
em anexo 

 



 

 

 
ANEXO 

Tabela I.1. Matriz de probabilidade do ranking de complexidade 

 

Distribuidora Posição 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 51 52 53

CEA 1 0,500 0,699 0,717 0,986 1,000 0,996 0,999 0,998 1,000 0,999 1,000 0,999 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 0,999 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000

Equatoria l  PA 2 0,301 0,500 0,615 0,965 0,999 0,985 0,990 0,978 0,997 0,997 1,000 0,993 0,999 0,998 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 0,998 1,000 1,000 0,999 1,000 1,000 0,991 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000

Amazonas  Energia 3 0,283 0,385 0,500 0,665 0,957 0,986 0,995 0,997 0,995 0,998 0,983 0,991 1,000 0,999 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 0,999 1,000 1,000 0,999 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000

Light 4 0,014 0,035 0,335 0,500 0,543 0,496 0,518 0,508 0,568 0,532 0,948 0,562 0,590 0,577 0,859 0,749 0,984 0,745 0,805 0,566 0,974 0,907 0,633 0,985 0,853 0,802 0,909 0,932 0,990 0,880 0,823 0,994 0,982 0,924 0,950 0,941 0,980 0,971 0,968 0,993 0,990 1,000 0,997 0,993 0,991 0,996 0,999 0,999 0,998 0,999 0,999 1,000 1,000

Celpe 5 0,000 0,001 0,043 0,457 0,500 0,497 0,565 0,566 0,696 0,653 0,802 0,675 0,823 0,783 0,967 0,945 0,988 0,945 0,949 0,716 0,997 0,972 0,824 0,995 0,978 0,909 0,985 0,988 1,000 0,988 0,958 1,000 0,999 0,992 0,995 0,996 1,000 0,996 0,998 1,000 0,999 1,000 1,000 0,998 1,000 0,999 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000

Energisa  AC 6 0,004 0,015 0,014 0,504 0,503 0,500 0,555 0,623 0,630 0,773 0,598 0,902 0,909 0,961 0,873 0,971 0,837 0,979 0,967 0,964 0,967 0,961 0,971 0,965 0,998 0,936 1,000 1,000 1,000 1,000 0,999 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000

Coelba 7 0,001 0,010 0,005 0,482 0,435 0,445 0,500 0,571 0,641 0,707 0,670 0,723 0,890 0,902 0,985 0,954 0,960 0,937 0,973 0,803 0,999 0,997 0,854 0,998 0,986 0,916 0,999 0,999 1,000 0,998 0,980 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000

EDP ES 8 0,002 0,022 0,003 0,492 0,434 0,377 0,429 0,500 0,508 0,672 0,541 0,769 0,870 0,925 0,862 0,958 0,811 0,949 0,970 0,905 0,981 0,972 0,924 0,982 0,992 0,944 0,998 0,998 1,000 0,995 0,979 1,000 0,999 0,997 0,998 0,998 1,000 0,999 0,999 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000

Enel  Rio 9 0,000 0,003 0,005 0,432 0,304 0,370 0,359 0,492 0,500 0,606 0,635 0,626 0,770 0,758 0,923 0,871 0,935 0,861 0,899 0,682 0,995 0,975 0,782 0,990 0,934 0,897 0,984 0,986 0,999 0,972 0,975 1,000 0,999 0,998 0,997 1,000 1,000 0,991 1,000 1,000 0,999 1,000 1,000 0,997 1,000 0,999 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000

Equatoria l  MA 10 0,001 0,003 0,002 0,468 0,347 0,227 0,293 0,328 0,394 0,500 0,538 0,653 0,800 0,809 0,797 0,965 0,767 0,972 0,971 0,770 0,946 0,913 0,892 0,964 0,997 0,922 0,998 0,999 1,000 0,999 0,976 1,000 1,000 0,997 0,999 0,999 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000

Enel  SP 11 0,000 0,000 0,017 0,052 0,198 0,402 0,330 0,459 0,365 0,462 0,500 0,512 0,496 0,513 0,613 0,574 0,826 0,586 0,587 0,535 0,779 0,725 0,540 0,867 0,692 0,591 0,656 0,692 0,852 0,631 0,641 0,905 0,862 0,703 0,782 0,726 0,808 0,842 0,796 0,904 0,903 0,988 0,948 0,943 0,896 0,974 0,974 0,979 0,951 0,985 0,967 0,993 0,998

Energisa  RO 12 0,001 0,007 0,009 0,438 0,325 0,098 0,277 0,231 0,374 0,347 0,488 0,500 0,519 0,608 0,621 0,706 0,616 0,749 0,719 0,806 0,745 0,764 0,849 0,767 0,911 0,877 0,961 0,975 0,969 0,973 0,992 0,992 0,990 0,997 0,994 0,999 0,999 0,985 0,999 0,999 0,999 0,999 1,000 0,995 1,000 0,998 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000

Enel  CE 13 0,000 0,001 0,000 0,410 0,177 0,091 0,277 0,130 0,230 0,200 0,504 0,481 0,500 0,628 0,659 0,840 0,649 0,841 0,906 0,658 0,880 0,847 0,758 0,911 0,969 0,889 0,989 0,994 1,000 0,990 0,924 1,000 0,999 0,989 0,994 0,992 0,999 0,999 0,998 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000

Energisa  PB 14 0,000 0,002 0,001 0,423 0,217 0,039 0,098 0,075 0,242 0,191 0,487 0,392 0,372 0,500 0,543 0,682 0,561 0,681 0,746 0,672 0,726 0,778 0,754 0,765 0,923 0,875 0,989 0,989 0,994 0,987 0,942 0,999 0,999 0,997 0,999 0,994 1,000 0,998 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 0,999 1,000 0,999 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000 1,000

Energisa  BO 15 0,000 0,000 0,000 0,141 0,033 0,127 0,015 0,138 0,077 0,203 0,387 0,379 0,341 0,457 0,500 0,582 0,633 0,598 0,655 0,527 0,838 0,773 0,577 0,859 0,762 0,718 0,800 0,826 0,964 0,761 0,740 0,965 0,959 0,843 0,904 0,869 0,942 0,933 0,916 0,978 0,967 0,999 0,983 0,968 0,962 0,982 0,997 0,998 0,979 0,994 0,993 0,999 1,000

Energisa  SE 16 0,000 0,000 0,000 0,251 0,055 0,029 0,046 0,042 0,129 0,035 0,426 0,294 0,160 0,318 0,418 0,500 0,520 0,559 0,576 0,579 0,617 0,586 0,588 0,683 0,918 0,785 0,855 0,885 0,963 0,880 0,796 0,982 0,960 0,880 0,919 0,897 0,963 0,957 0,938 0,978 0,984 0,998 0,995 0,987 0,985 0,994 0,997 0,997 0,990 0,998 0,996 0,999 1,000

CPFL Pi ratininga 17 0,000 0,000 0,000 0,016 0,012 0,163 0,040 0,189 0,065 0,233 0,174 0,384 0,351 0,439 0,367 0,480 0,500 0,490 0,498 0,508 0,625 0,590 0,509 0,724 0,629 0,552 0,559 0,584 0,772 0,546 0,586 0,837 0,784 0,615 0,684 0,645 0,724 0,755 0,705 0,849 0,835 0,984 0,927 0,884 0,850 0,947 0,967 0,975 0,937 0,974 0,958 0,989 0,997

Equatoria l  AL 18 0,000 0,000 0,000 0,255 0,055 0,021 0,063 0,051 0,139 0,028 0,414 0,251 0,159 0,319 0,402 0,441 0,510 0,500 0,531 0,568 0,577 0,553 0,586 0,640 0,909 0,766 0,822 0,864 0,925 0,872 0,799 0,972 0,946 0,877 0,909 0,899 0,959 0,949 0,936 0,974 0,982 0,997 0,996 0,980 0,986 0,991 0,997 0,998 0,993 0,996 0,997 0,999 1,000

Equatoria l  PI 19 0,000 0,000 0,000 0,195 0,051 0,033 0,027 0,030 0,101 0,029 0,413 0,281 0,094 0,254 0,345 0,424 0,502 0,469 0,500 0,564 0,576 0,556 0,562 0,665 0,842 0,734 0,825 0,858 0,967 0,834 0,745 0,987 0,961 0,844 0,905 0,855 0,958 0,962 0,928 0,980 0,986 1,000 0,996 0,994 0,982 0,998 0,999 0,999 0,995 0,999 0,998 1,000 1,000

Santa  Maria 20 0,000 0,002 0,001 0,434 0,284 0,036 0,197 0,095 0,318 0,230 0,465 0,194 0,342 0,328 0,473 0,421 0,492 0,432 0,436 0,500 0,499 0,526 0,649 0,495 0,665 0,771 0,760 0,767 0,690 0,864 0,917 0,804 0,833 0,972 0,950 0,988 0,977 0,924 0,988 0,961 0,970 0,931 0,983 0,977 0,999 0,977 0,999 0,998 1,000 0,991 1,000 0,997 0,999

CEEE 21 0,000 0,000 0,000 0,026 0,003 0,033 0,001 0,019 0,005 0,054 0,221 0,255 0,120 0,274 0,162 0,383 0,375 0,423 0,424 0,501 0,500 0,491 0,504 0,614 0,647 0,577 0,610 0,647 0,846 0,594 0,614 0,886 0,852 0,670 0,747 0,714 0,806 0,807 0,778 0,914 0,888 0,992 0,955 0,921 0,905 0,959 0,982 0,987 0,954 0,982 0,978 0,994 0,999

CEB 22 0,000 0,000 0,000 0,093 0,028 0,039 0,003 0,028 0,025 0,087 0,275 0,236 0,153 0,222 0,227 0,414 0,410 0,447 0,444 0,474 0,509 0,500 0,513 0,575 0,618 0,641 0,666 0,702 0,813 0,680 0,653 0,876 0,871 0,734 0,807 0,769 0,832 0,852 0,820 0,925 0,894 0,987 0,944 0,932 0,905 0,963 0,980 0,986 0,960 0,983 0,971 0,991 0,999

Sulgipe 23 0,000 0,001 0,001 0,367 0,176 0,029 0,146 0,076 0,218 0,108 0,460 0,151 0,242 0,246 0,423 0,412 0,491 0,414 0,438 0,351 0,496 0,487 0,500 0,510 0,599 0,691 0,640 0,658 0,640 0,765 0,784 0,706 0,731 0,839 0,836 0,894 0,883 0,845 0,913 0,854 0,909 0,834 0,928 0,933 0,983 0,935 0,973 0,971 0,984 0,952 0,991 0,970 0,983

EDP SP 24 0,000 0,000 0,000 0,015 0,005 0,035 0,002 0,018 0,010 0,036 0,133 0,233 0,089 0,235 0,141 0,317 0,276 0,360 0,335 0,505 0,386 0,425 0,490 0,500 0,586 0,521 0,561 0,577 0,738 0,546 0,589 0,817 0,766 0,618 0,679 0,641 0,700 0,743 0,694 0,824 0,823 0,976 0,905 0,880 0,824 0,947 0,952 0,962 0,913 0,969 0,942 0,987 0,996

Cosern 25 0,000 0,000 0,000 0,147 0,022 0,002 0,014 0,008 0,066 0,003 0,308 0,089 0,031 0,077 0,238 0,082 0,371 0,091 0,158 0,335 0,353 0,382 0,401 0,414 0,500 0,562 0,548 0,576 0,631 0,662 0,638 0,742 0,722 0,733 0,765 0,754 0,832 0,826 0,819 0,855 0,905 0,929 0,955 0,926 0,920 0,961 0,968 0,973 0,956 0,973 0,972 0,989 0,995

Roraima Energia 26 0,001 0,009 0,000 0,198 0,091 0,064 0,084 0,056 0,103 0,078 0,409 0,123 0,111 0,125 0,282 0,215 0,448 0,234 0,266 0,229 0,423 0,359 0,309 0,479 0,438 0,500 0,477 0,511 0,557 0,535 0,549 0,632 0,625 0,660 0,697 0,697 0,761 0,786 0,800 0,784 0,882 0,800 0,877 0,947 0,922 0,956 0,968 0,968 0,957 0,967 0,975 0,982 0,990

Cocel 27 0,000 0,000 0,000 0,091 0,015 0,000 0,001 0,002 0,016 0,002 0,344 0,039 0,011 0,011 0,200 0,145 0,441 0,178 0,175 0,240 0,390 0,334 0,360 0,439 0,452 0,523 0,500 0,551 0,584 0,620 0,582 0,758 0,794 0,764 0,856 0,794 0,884 0,913 0,886 0,952 0,961 0,961 0,969 0,979 0,960 0,990 0,997 0,998 0,988 0,998 0,994 0,999 1,000

Energisa  MT 28 0,000 0,000 0,000 0,068 0,012 0,000 0,001 0,002 0,014 0,001 0,308 0,025 0,006 0,011 0,174 0,115 0,416 0,136 0,142 0,233 0,353 0,298 0,342 0,423 0,424 0,489 0,449 0,500 0,559 0,578 0,560 0,739 0,746 0,714 0,792 0,758 0,846 0,861 0,853 0,935 0,952 0,948 0,974 0,971 0,957 0,987 0,995 0,997 0,981 0,996 0,995 0,999 1,000

Cemig 29 0,000 0,000 0,000 0,010 0,000 0,000 0,000 0,000 0,001 0,000 0,148 0,031 0,000 0,006 0,036 0,037 0,228 0,075 0,033 0,310 0,154 0,187 0,360 0,262 0,369 0,443 0,416 0,441 0,500 0,495 0,504 0,699 0,683 0,576 0,640 0,628 0,703 0,729 0,675 0,825 0,811 0,972 0,922 0,869 0,851 0,925 0,968 0,978 0,937 0,950 0,964 0,977 0,998

Energisa  TO 30 0,000 0,000 0,000 0,120 0,012 0,000 0,002 0,005 0,028 0,001 0,369 0,027 0,010 0,013 0,239 0,120 0,454 0,128 0,166 0,136 0,406 0,320 0,235 0,454 0,338 0,465 0,380 0,422 0,505 0,500 0,526 0,592 0,616 0,690 0,752 0,735 0,831 0,826 0,856 0,835 0,923 0,821 0,917 0,960 0,955 0,967 0,989 0,989 0,985 0,983 0,990 0,993 0,997

DCELT 31 0,000 0,000 0,000 0,177 0,042 0,001 0,020 0,021 0,025 0,024 0,359 0,008 0,076 0,058 0,260 0,204 0,414 0,201 0,255 0,083 0,386 0,347 0,216 0,411 0,362 0,451 0,418 0,440 0,496 0,474 0,500 0,557 0,579 0,630 0,658 0,726 0,718 0,686 0,765 0,724 0,763 0,729 0,823 0,822 0,937 0,837 0,916 0,916 0,953 0,874 0,964 0,910 0,952

Elektro 32 0,000 0,000 0,000 0,006 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,095 0,008 0,000 0,001 0,035 0,018 0,163 0,028 0,013 0,196 0,114 0,124 0,294 0,183 0,258 0,368 0,242 0,261 0,301 0,408 0,443 0,500 0,505 0,519 0,564 0,568 0,618 0,643 0,615 0,741 0,742 0,919 0,866 0,820 0,787 0,907 0,942 0,956 0,903 0,945 0,932 0,978 0,994

Copel 33 0,000 0,000 0,000 0,018 0,001 0,000 0,000 0,001 0,001 0,000 0,138 0,010 0,001 0,001 0,041 0,040 0,216 0,054 0,039 0,167 0,148 0,129 0,269 0,234 0,278 0,375 0,206 0,254 0,317 0,384 0,421 0,495 0,500 0,510 0,572 0,574 0,646 0,680 0,645 0,771 0,783 0,902 0,878 0,860 0,829 0,926 0,965 0,976 0,926 0,959 0,954 0,984 0,998

Forcel 34 0,000 0,000 0,000 0,076 0,008 0,000 0,000 0,003 0,002 0,003 0,297 0,003 0,011 0,003 0,157 0,120 0,385 0,123 0,156 0,028 0,330 0,266 0,161 0,382 0,267 0,340 0,236 0,286 0,424 0,310 0,370 0,481 0,490 0,500 0,575 0,609 0,657 0,665 0,714 0,689 0,754 0,695 0,805 0,852 0,899 0,869 0,951 0,952 0,960 0,915 0,965 0,953 0,983

Enel  GO 35 0,000 0,000 0,000 0,050 0,005 0,000 0,000 0,002 0,003 0,001 0,218 0,006 0,006 0,001 0,096 0,081 0,316 0,091 0,095 0,050 0,253 0,193 0,164 0,321 0,235 0,303 0,144 0,208 0,360 0,248 0,342 0,436 0,428 0,425 0,500 0,532 0,588 0,624 0,634 0,662 0,736 0,699 0,787 0,856 0,837 0,893 0,949 0,955 0,927 0,935 0,945 0,970 0,988

Energisa  NF 36 0,000 0,000 0,000 0,059 0,004 0,000 0,000 0,002 0,000 0,001 0,274 0,001 0,008 0,006 0,131 0,103 0,355 0,101 0,145 0,012 0,286 0,231 0,106 0,359 0,246 0,303 0,206 0,242 0,372 0,265 0,274 0,432 0,426 0,391 0,468 0,500 0,556 0,590 0,607 0,598 0,670 0,643 0,736 0,787 0,883 0,806 0,898 0,904 0,939 0,842 0,947 0,886 0,956

Energisa  MG 37 0,000 0,000 0,000 0,020 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,192 0,001 0,001 0,000 0,058 0,037 0,276 0,041 0,042 0,023 0,194 0,168 0,117 0,300 0,168 0,239 0,116 0,154 0,297 0,169 0,282 0,382 0,354 0,343 0,412 0,444 0,500 0,559 0,543 0,576 0,671 0,666 0,752 0,807 0,832 0,841 0,928 0,937 0,933 0,877 0,953 0,921 0,979

Chesp 38 0,000 0,000 0,000 0,029 0,004 0,000 0,000 0,001 0,009 0,000 0,158 0,015 0,001 0,002 0,067 0,043 0,245 0,051 0,038 0,076 0,193 0,148 0,155 0,257 0,174 0,214 0,087 0,139 0,271 0,174 0,314 0,357 0,320 0,335 0,376 0,410 0,441 0,500 0,494 0,531 0,623 0,645 0,688 0,803 0,713 0,876 0,886 0,901 0,853 0,919 0,869 0,957 0,975

Nova Palma 39 0,000 0,000 0,000 0,032 0,002 0,000 0,000 0,001 0,000 0,000 0,204 0,001 0,002 0,000 0,084 0,062 0,295 0,064 0,072 0,012 0,222 0,180 0,087 0,306 0,181 0,200 0,114 0,147 0,325 0,144 0,235 0,385 0,355 0,286 0,366 0,393 0,457 0,506 0,500 0,524 0,598 0,602 0,683 0,759 0,786 0,800 0,883 0,889 0,904 0,850 0,915 0,904 0,959

RGE Sul 40 0,000 0,000 0,000 0,007 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,096 0,001 0,000 0,000 0,022 0,022 0,151 0,026 0,020 0,039 0,086 0,075 0,146 0,176 0,145 0,216 0,048 0,065 0,175 0,165 0,276 0,259 0,229 0,311 0,338 0,402 0,424 0,469 0,476 0,500 0,588 0,673 0,709 0,766 0,731 0,848 0,903 0,924 0,874 0,896 0,907 0,945 0,988

Energisa  MS 41 0,000 0,000 0,000 0,010 0,001 0,000 0,000 0,000 0,001 0,000 0,097 0,001 0,000 0,000 0,033 0,016 0,165 0,018 0,014 0,030 0,112 0,106 0,091 0,177 0,095 0,118 0,039 0,048 0,189 0,077 0,237 0,258 0,217 0,246 0,264 0,330 0,329 0,377 0,402 0,412 0,500 0,578 0,624 0,716 0,663 0,808 0,853 0,870 0,824 0,869 0,866 0,929 0,968

CPFL Paul is ta 42 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,012 0,001 0,000 0,000 0,001 0,002 0,016 0,003 0,000 0,069 0,008 0,013 0,166 0,024 0,071 0,200 0,039 0,052 0,028 0,179 0,271 0,081 0,098 0,305 0,301 0,357 0,334 0,355 0,398 0,327 0,422 0,500 0,489 0,552 0,545 0,657 0,661 0,698 0,657 0,719 0,683 0,798 0,915

Celesc 43 0,000 0,000 0,000 0,003 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,052 0,000 0,000 0,000 0,017 0,005 0,073 0,004 0,004 0,017 0,045 0,056 0,072 0,095 0,045 0,123 0,031 0,026 0,078 0,083 0,177 0,134 0,122 0,195 0,213 0,264 0,248 0,312 0,317 0,291 0,376 0,511 0,500 0,590 0,584 0,694 0,741 0,773 0,755 0,752 0,802 0,829 0,930

Eletrocar 44 0,000 0,000 0,000 0,007 0,002 0,000 0,000 0,000 0,003 0,000 0,057 0,005 0,000 0,001 0,032 0,013 0,116 0,020 0,006 0,023 0,079 0,068 0,067 0,120 0,074 0,053 0,021 0,029 0,131 0,040 0,178 0,180 0,140 0,148 0,144 0,213 0,193 0,197 0,241 0,234 0,284 0,448 0,410 0,500 0,452 0,624 0,624 0,652 0,621 0,709 0,654 0,789 0,880

João Cesa 45 0,000 0,000 0,000 0,009 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,104 0,000 0,000 0,000 0,038 0,015 0,150 0,014 0,018 0,001 0,095 0,095 0,017 0,176 0,080 0,078 0,040 0,043 0,149 0,045 0,063 0,213 0,171 0,101 0,163 0,117 0,168 0,287 0,214 0,269 0,337 0,455 0,416 0,548 0,500 0,626 0,628 0,652 0,672 0,659 0,718 0,711 0,817

Hidropan 46 0,000 0,000 0,000 0,004 0,001 0,000 0,000 0,000 0,001 0,000 0,026 0,002 0,000 0,001 0,018 0,006 0,053 0,009 0,002 0,023 0,041 0,037 0,065 0,053 0,039 0,044 0,010 0,013 0,075 0,033 0,163 0,093 0,074 0,131 0,107 0,194 0,159 0,124 0,200 0,152 0,192 0,343 0,306 0,376 0,374 0,500 0,507 0,539 0,525 0,603 0,547 0,717 0,843

CPFL Santa  Cruz 47 0,000 0,000 0,000 0,001 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,026 0,000 0,000 0,000 0,003 0,003 0,033 0,003 0,001 0,001 0,018 0,020 0,027 0,048 0,032 0,032 0,003 0,005 0,032 0,011 0,084 0,058 0,035 0,049 0,051 0,102 0,072 0,114 0,117 0,097 0,147 0,339 0,259 0,376 0,372 0,493 0,500 0,541 0,533 0,566 0,575 0,671 0,831

Energisa  SS 48 0,000 0,000 0,000 0,001 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,021 0,000 0,000 0,000 0,002 0,003 0,025 0,002 0,001 0,002 0,013 0,014 0,029 0,038 0,027 0,032 0,002 0,003 0,022 0,011 0,084 0,044 0,024 0,048 0,045 0,096 0,063 0,099 0,111 0,076 0,130 0,302 0,227 0,348 0,348 0,461 0,459 0,500 0,500 0,537 0,539 0,645 0,817

Urussanga 49 0,000 0,000 0,000 0,002 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,049 0,000 0,000 0,000 0,021 0,010 0,063 0,007 0,005 0,000 0,046 0,040 0,016 0,087 0,044 0,043 0,012 0,019 0,063 0,015 0,047 0,097 0,074 0,040 0,073 0,061 0,067 0,147 0,096 0,126 0,176 0,343 0,245 0,379 0,328 0,475 0,467 0,500 0,500 0,532 0,541 0,611 0,758

Mux Energia 50 0,000 0,000 0,000 0,001 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,015 0,000 0,000 0,000 0,006 0,002 0,026 0,004 0,001 0,009 0,018 0,017 0,048 0,031 0,027 0,033 0,002 0,004 0,050 0,017 0,126 0,055 0,041 0,085 0,065 0,158 0,123 0,081 0,150 0,104 0,131 0,281 0,248 0,291 0,341 0,397 0,434 0,463 0,468 0,500 0,490 0,628 0,791

Coopera l iança 51 0,000 0,000 0,000 0,001 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,033 0,000 0,000 0,000 0,007 0,004 0,042 0,003 0,002 0,000 0,022 0,029 0,009 0,058 0,028 0,025 0,006 0,005 0,036 0,010 0,036 0,068 0,046 0,035 0,055 0,053 0,047 0,131 0,085 0,093 0,134 0,317 0,198 0,346 0,282 0,453 0,425 0,461 0,459 0,510 0,500 0,593 0,743

DEMEI 52 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,007 0,000 0,000 0,000 0,001 0,001 0,011 0,001 0,000 0,003 0,006 0,009 0,030 0,013 0,011 0,018 0,001 0,001 0,023 0,007 0,090 0,022 0,016 0,047 0,030 0,114 0,079 0,043 0,096 0,055 0,071 0,202 0,171 0,211 0,289 0,283 0,329 0,355 0,389 0,372 0,407 0,500 0,705

DME-PC 53 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,002 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,003 0,000 0,000 0,001 0,001 0,001 0,017 0,004 0,005 0,010 0,000 0,000 0,002 0,003 0,048 0,006 0,002 0,017 0,012 0,044 0,021 0,025 0,041 0,012 0,032 0,085 0,070 0,120 0,183 0,157 0,169 0,183 0,242 0,209 0,257 0,295 0,500


